
REGULAMENTO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES DO CURSO DE

ENGENHARIA AGRONÔMICA
Aprovsdo pelo cONSEPE - Conse lho

de Ensino, Pequisa e Extensão em:

\À r \3 I êJ conforme

Re5oiução n.9 f\6
a-

Proí. Dr. Axcesoü Bençôl tndalécro
Êê9l3alila d. Co,.§§'ê

AÉ. 10. Em atendimento às Diretrizes Curriculares Nacionais dos Cursos de Engenharia

Agronômica, ficam regulamentadas as Atividades complementares, com atribuição de

carga horária curricular que contemplem o aproveitamento de conhecimentos adquiridos
pelo estudante através de estudos e práticas independentes.

Parágrafo único. A carga horária total das Atividades Complementares será de acordo

com a matriz curricular do curso de Engenharia Agronômica, as quais deveráo ser
desenvolvidas, concomitantemente ao curso, em horários diferenciados das disciplinas

normais.

AÉ' 20. A coordenação do curso será responsável pela implementação, acompanhamento,

avaliaçáo e validaçáo destas atividades, de acordo com o estabelecido no projeto

Pedagógico do Curso e neste Regulamento.

AÉ. 30. serão consideradas como Atividades complementares do curso de Engenharia
Agronômica para fins de validação e rêgistro acadêmico:

§1'. A relação de atividades complementares e horas registradas, encontram-se
discriminadas no Anexo I deste Regulamento;

§2'. o colegiado do curso de Engenharia Agronômica poderá acrescentar outras
modalidades de Atividades Complementares, além das estabelecidas nos incisos deste
artigo, quando julgar necessário devido às demandas do curso:
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il.

IV

Participagão ativa em projetos de prestação de serviços, devidamente

registrados na Coordenação do Curso, bem como atividades relacionadas à

Educação Ambiental;

Participaçáo em comissÕes organizadoras, de eventos de extensáo,

devidamente registrados na Coordenação do Curso;

Participação, comc ouvinte, em eventos científicos promovidos pelo Centro

Universitário de Votuporanga ou por outras instituiçÕes de ensino superior,

conselhos e órgãos de classe, sociedades, organizaçôes e similares,

devidamente documentados;

Participaçáo em projetos de lniciação CientíÍica, realizados no âmbito do Centro

Universitário de Votuporanga;

Trabalhos publicados em revistas não indexadas e jornais;

Artigos publicados em revistas cientíÍicas indexadas;

Publicação de trabalhos em Anais, na íntegra ou em forma de resumo;

Apresentação de kabalhos em jornadas acadêmicas e outros eventos científicos

no Centro Universitário de Votuporanga ou outras instituições de ensino;

Monitoria em disciplinas do Centro Universitário de Votuporanga;

Representação discente junto aos órgãos colegiados do centro universitário de

Votuporanga;

Disciplinas optativas, quando excedentes à carga horária exigida no projeto

Pedagógico do Curso;

Disciplinas de outros cursos do centro universitário de Votuporanga ou de
lnstituições de Ensino superior nacionais, credenciadas pelo MEC, cursadas com
aprovaÉo e que não tenham sido aproveitadas na análise de grade do curso;

Membro da Diretoria do Diretório central de Estudantes do cenko universitário
de Votuporanga;

Participação em atividades esportivas e artístico-culturais, no âmbito do centro
universitário de votuporanga, desde que devidamente comprovada com a Íicha
de inscriçáo do aluno;

vt.

v[.
vilt.

xilt.

XIV.
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XV.

XVI

XVII.

XVIII

Participaçáo em Cursos de Extensão, promovidos por outras instituições de

ensino superior, conselhos e órgãos de classe, sociedades, organizações e

similares, inclusive EAD (Ensino à Distância);

Participação em cursos de extensão promovidos pelo Centro Universitário de

Votuporanga, presencial ou EAD;

Cursos de ldiomas, no formato presencial, ministrado no Centro Universitário de

Votuporanga, ou por outra instituição, concomitante ao curso.

Participaçáo em programas de estágio de empresas ou promovidos pela ejunifev,

excetuando-se o estágio supervisionado do curso.

Art.4o. Para fins de integraiização curricular, as Atividades Complementares deveráo

apresentar os requisitos presentes:

L Cada aluno deverá cumprir, entre o primeiro e o último período do curso, a carga

horária total de atividades complementares exigidas no Projeto Pedagógico do

C u rso;

ll. Obrigatoriamente, todo aluno deverá cumprir o mínimo de Z0o/o da carga horária

das Atividades Complementares (250 horas), em instituiçÕes filantrópicas e/ou de

preservação ambiental, sendo que tais atividades serão designadas como

institucionais - denominadas "horas-sociais,,;

lll. As Atividades Complementares seráo validadas conforme tabela de equivalência

(Anexo l), que ahibui carga horária por atividade realizada, assim como o limite

máximo de carga horária aceita, por categoria, de atividade;

lV' O discente não poderá computar o trabalho de conclusão de curso como atividade

complementar;

v. o discente não poderá computar o Estágio supervisionado obrigatório como

atividade complementai;

vl. o aluno que não apresentar a comprovação das Atividades complementares
exigidas no Projeto Pedagógico do curso, no prazo estabelecido neste
Regulamento, não poderá colar grau.
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AÉ. 5o, A Coordenação do Curso organizará pasta individual de cada aluno, para

arquivamento das cópias dcs documentos comprobatórios apresentados de Atividades

Complementares realizadas durante o Curso de Engenharia Agronômica, para posterior

análise e eventual aceite e/ou necessidade de complementação documentar, em

conformidade com a tabela do Anexo l.

Parágrafo único: O aluno deve requerer junto à Coordenação de Curso, mediante

protocolo, o regislro das Atividades Complementares em que o aluno estiver devidamente

matriculado do primeiro ao último perÍodo do curso*, através de requerimento (Anexo ll) e

anexando a documentaçáo comprovatória.
* lnclui alunos transferidos de outras instituições certiÍicadas pelo MEC, desde que os

certificados de comprovaçáo de atividades complementares obedeçam às especificaçÕes

do Anexo l.

Art. 60. A aferição dos resultados será encaminhada para a Secretaria Geral, via parecer

final, contendo os seguintes dados: Aprovado ou Reprovado, para cada aluno

relacionado.

§ 10. Para ser aprovado, c aluno deverá integ ra lizar a arga horária mínima de 250

(duzentas e cinquenta) horas de Atividades Complementares.

§ 20. Os alunos reprovados não poderão colar grau, e deveráo reapresentar a

documentação no semestre seguinte, a título de dependência, incidindo todas as

prerrogativas regimentais da UNIFEV - Centro Universitário de Votuporanga e contratuais

da Mantenedora.

AÉ. 7o. Os casos omissos a este regulamento deverão ser encaminhados à apreciação do

Colegiado do Curso de Engenharia Agronômica e submetidos ao NDE para aprovaçáo,
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cada qual no âmbito de sua competência e, aplicando-se os preceitos do Regimento do

Centro Universitário e da Legislação em vigor.

AÉ. 90, Este Regulamento terá vigência por prazo indeterminado, podendo, a qualquer

tempo, sofrer alterações, desde que submetidas pela Coordenadora à aprovação do

CONSEPE.

Prof. Ma recida Barbará Zanini
Coordenadora do C de nharia Agronômica

cÂMPUs cEMrRo
Rua Pernambuco, no 4. 1 96 - Cêntro
CEP 15.500-006 - Votuporanga./SP

oDADE uNrvERs[ÁRrA
Av Nasser l\4aÍão, n'3.069 - Pq. lndustÍial I

CEP 15.503-005 - Votuporanga/SP
(17) 3405-9999 / 3405-999019

www.uniÍev.edu.br

AÉ. 8o. O presente regulamento será submetido à aprovação pelo conselho de Ensino,

Pesquisa e Extensão (CONSEPE), nos termos do Art. 124 do Regimento lnterno do Centro

U niversitário de Votuporanga.



ANEXO I

TABELA DE HORAS DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES CURSO DE ENGENHARIA AGRONÔMICA
Horâs a contabilizarN ATIVIDAOE

RIAS em instituiçôes filantrópicas, de preservâção ambientalou ONG'S
que realizem trabalhos Íi,antrópicos, clubes de seÍviço ou similares, projeios de extensão de

caráter social promovidos pelo Curso.
O aluno deverá apresentar certificado em papel timbrado da empresa/instituiçáo, devidamente

Atúidades OBRIGA

assinad com o totalde horas de atividades exe denominadas "horas-sociais"

Total obÍigatório mínimo de 50
horas.

2
Paíticipaçáo em projetos de extensão (prestaÉo de serviços), devidamente registrados na

CoordenaÉo do Curso, com cllrga horária minima de quarenta (40) horas por semestre.

3
Participação em comissão organizadora de evento de extensão (Íechrveek, MosÍa Unifev,

seminários), devidamente registÍado na Coordenação do Curso.

'10 hoÍas poÍ evento, limitado a 03
evêntos.

4

PadicipaÉo, como ouvinte, em eventos cientíÍcos (cong.essos, seminários, simpósios, oficinas,
woÍkshops, jornadas acadêmicas e outras atividades peÍtinêntes) promovidos pelo Centro

Univêrsitário de Votuporanga ou po. outrês instituiçôes de ensino superior, conselhos e órgãos
de classe, socaedades, organizaçóes e similares.

Apresentaçáo de trabalhos no UNIC (Congresso de lniciaÉo Cientifica da IJNIFEV)

6
ParticipaÉo em pÍojetos de iniciaÉo científrca, realizados no âmbito do Centro Universitário de

oran a
40 horas por evento, limitado a 02

eventos.

7 Apresentação de trabalhos em jo.nadas acadêmicãs e outros eventos cientÍficos.

Trabalhos publicados em rêvistas náo indexadas e jomais, com apíesentação do exemplar
ublicado

'15 horas por publicação

9 AÍtigos publicados em revistas científicas indexadas, com apreseotaçáo do exemplaÍ publicado.

10
PublicaÉo de kabalhos em Anais, na íntegra ou em forma de resumo, com apresentaçáo da

documen o com rovatória

11
Moniloria em disciplinas do Centro Universitário de Votuporanga, com carga hoíária igual ou

rior a cin uenta horas. 02 di linas
30 ho.as po. monitoria, limitada a

RepresentaÉo discentejunto aos órgãos colegiados do Centro Universitário de Votuporanga
mediante comprovação de, no mínimo, 75% de participaçáo efetiva.

10 horâs

Disciplinas optativas, quando excedentes à carga horária exigida no projeto pedagógico do
Curso, c!6adas com aprovaÉo exclusivamente no Centro Unive.sitário de Votuporanga.

14
Discjplinas de outros cursos do Centro Universitário de Votuporanga ou de lnstituiçôes de Ensino

Superior nacionais, credenciadas pelo MEC, cursadas com aprovaçáo e que não tenham sido
aproveitadas na análise de grade do curso.

15 horas / disciplina, limitado a 02
disciplinas.

'15
ParticjpaÉo em atividades esportivas e artísticeculturais no âmbito do Centro Universitário de
Votuporanga, desde que devidamenie comprovadas com a ficha de inscriçáo do aluno e efetiva

padicipação, mediante p.esença contabilizada.

16
Participaçáo em Cursos de Extensão promovidos por outras instituições de ensjno superior,

conselhos e órgãos de classe, sociedades, organizaçôes e similares, inclusúe EÂD, relacionados
ao curso de Engenharia Agronômica.

A carga horáíia a ser considerada
será metade daquela informada
no certiÍicado, limitado a 50h por

evento_

17
Carga horária do curso confoÍme
certificado emitido. Limitado a 03

cursos.

18 Participação em Visitâs Técnicas, promovidas pelo Centro Universitário de VotupoÍanga
Carga horária constante em

ceÍtifrcádo emÍtido. Sem limite de
eventos.

19
Curso de idiomas no formato presencial, ministÍado pelo Centro Unive.sitário de Votuporanga, ou

por outra instituiçáo. limitado a apenas um evento, concomitante ao curso de Engenhê-ria
Agronômica.

Valor da carga horária do curso,
limitada ao máximo de 60 hoÍas.

2A 20 horas poÍ evento, limitado a 03
eventos.
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30 horas por projeto, limitado a 02
pÍojetos.

Total de horas indicadas no
certificâdo, sem limite de eventos.

5 04 horas por êvento.

10 horas por evento.

25 hoÍas por publicaÉo

'15 hoÍas por publicaÉo

20 horas / disciplina, límitado a 02
disciplinas.

05 horas / evento, limitado a 03
eventos.

Participação em Cursos de Extensão promovidos pelo Centro LJniversitário de Votuporanga,
presencialou EAD_

ParticipaÉo em programas dê estágio de empresas ou promovidos pela EJUNIFEV, com
duraÉo mínima de 60 dias, excetuando-se o Estágio Supervisionado do Curso.
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Nome:

ANEXO II
nemrónto DAs ATtvtDADEs coMPLEMENTARES cuRso DE ENcENHARIA lcRottÔutca

RA
Total de

horasN ATIVIDADE

1

õBRIGÀÍ-RAS êm instituições Íllantrópicas, de preservaçáo ambiental ou oNG's que realizem
trabalhos Íilantrópicos, clubes de serviço ou similares, poetos d9 extensáo de caráter social promovidos pelo

Curso. O aluno deverá apresentar certiÍicado em papeltimbrado da empresa/instituiÉo, devidamenle
assinado, com o total de horas de atividades exercidas, denominadas "horas-sociais".

Atividades

2
ParticipaÉo em projetos de extensão (prestaÉo de serviços), devidamente ÍegistÍados na Coordenaçáo do

Curso, com carga horária mínima de quarenta (40) horas por semestre.

3
ParticipaÉo em comissão orgenizadora de evento de extensao (Techweek, Mostra UniÍev, seminários),

devidamente registrado na Coordenação do Curso.

4

Participaçáo, como ouvinte, em eventos cientificos (congressos, seminários, simpósios, oÍicinas, woÍkshops,
jornadas acâdêmicas e outras atividades pertinentes) promovidos pelo Centro Universitário de Votuporanga

ou por outras instituiçóes dê ensino superior, conselhos e órgãos de classe, sociedades, organizações e
similares.

Apresêntaçáo de trabalhos no UNIC (Congresso de lniciação Cientifica da UNIFEV)

6

7 Apresentação de trabalhos em jomadas acadêmicas e outros eventos cientíÍicos

Trabalhos publicados em revistas náo indexadas e jomais, com apresentação do exemplar publicado

9 Artigos publicados em revistas científicas indexadâs, com aprêsentaÉo do exemplar publicado

'10 PublicaÉo de trabalhos em Aí:ais, na integra ou em forma de resumo, com apresentaÉo da documentaÉo
comprovatória.

'l'l Monitoria em disciplinas do Centro Universitário de Votuporanga, com cargâ horária igual ou superior a
cinquenta (50) horas.

12
Representaçáo discente junto aos órgáos colegiados do Centro Universitário de Votuporanga, mediante

comprovaçáo de, no mínimo, 75% de participação efetiva.

Disciplinas optativas, quando excedentes à carga horária exigida no Projeto Pedagógico do Curso, cursadas
com aprovaçáo exclusivamente no Centro Universitário de Votuporanga.

Disciplinas de outros cursos do Centro Universitário de Votuporanga ou de lnstituiçôes dê Ensino Superior
nacionais, credenciadas pelo lvlEC, cursadas com aprovaÉo e que náo tenham sido aproveitadas na análise

de grade do curso
ParticipaÉo em atividades esportivas e artistico-culturâis no âmbito do Centro Universitário de VotupoÍanga,

desdê que devidamente comprovadas com a Íicha de inscrição do aluno e efetiva participaÉo, mediânte
presenÇa contabilizada.

Parlicipaçâo em Cursos de Extensão promovidos poÍ oulras instituiçóes de ênsino superior, consethos ê
órgãos de classe, sociedades, oÍganizações e similares, inclusive EAD, relacionados ao curso de Engenharia

Agronômicâ.

Participação em Cursos de Extensão promovidos pelo centro Universitário dê Votuporanga, presencial
oU EAD

18 Participação em Visitas Técnicas, promovidas pelo Centro UniversitáÍio de Votuporanga

Curso de idiomas no formalo presencial, ministrado pelo Centro Universitário
instituição, limitado a apenas um evento, concomitante ao curso de E

de Votuporanga, ou por outra
ngenharia Agronômicâ.

20
Participação em programas de estágio de empresas ou promovidos pela EJUNIFEV, com duraÉo mínima de

60 dias, excetuando-se o Estágio Supervisionado do Curso.

IIIIII

TOTÂL DE HORÂS REALIZADAS

Assinatura do Aluno
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5

Participação em projetos de iniciaÉo cientifica, realizados no âmbito do Centro Universitário de Votuporanga.

8

14

to

17

19


